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Resumo

[bookmark: _Hlk514524950]O Direito Obrigacional brasileiro sofreu influência do Direito Romano. O objetivo do presente trabalho consiste em compreender a influência do sistema jurídico romano sobre o corpo normativo brasileiro no âmbito das obrigações. A metodologia utilizada foi a revisão bibliográfica com ênfase em três conceituados autores especializados no tema, Eugenr Petiti, Carlos Roberto Gonçalves e Silvio de Salvo Venosa. O resultado evidenciou que o direito romano definiu o termo obrigação e estudou de forma especializada o tema, o qual passou do século VI ao XXI com poucas modificações, por ser suficiente para regulamentar diversas sociedades. Conclui-se que os juristas da atualidade acolheram, com poucas modificações, os conceitos e características em razão da acuidade analítica do desenvolvimento da teoria da obrigação pelo Direito Romano.
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THE INFLUENCE OF ROMAN LAW IN BRAZILIAN CIVIL LAW IN THE CONTEXT OF THE OBLIGATIONS

Abstract 

Brazilian Obligatory Law was influenced by Roman Law. The objective of this work is to understand the influence of the Roman legal system on the Brazilian normative body within the scope of the obligations. The methodology used was the literature review with emphasis on three well-known authors, Eugenr Petiti, Carlos Roberto Gonçalves and Silvio de Salvo Venosa. The result showed that Roman law defined the term obligation and studied in a specialized way the theme, which passed from the 6th to the 21st century with few modifications, being enough to regulate several societies. It is concluded that today's jurists have received, with few modifications, the concepts and characteristics due to the analytical acuity of the development of the theory of the obligation by the Roman Law.
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1 INTRODUÇÃO

A produção legislativa no Congresso Nacional é bastante intensa, modificando institutos jurídicos periodicamente, principalmente no âmbito penal. No âmbito cível, as alterações são mais lentas, mas ocorrem, inclusive no direito da personalidade, como recentemente ocorreu com a publicação do Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 13.146/2015. 
No entanto, o Direito das Obrigações não é objeto de modificações constantes, passando por poucas mudanças ao longo de sua história, mantendo preceitos seculares herdado do Direito Romano. Em razão disso, nota-se em nosso Direito Civil características e elementos originários das obrigações jurídicas romana.
Como elementos e características surgidas no ordenamento jurídico romano do século VI pode está presente no Direito Obrigacional brasileiro do século XXI? Objetiva-se compreender a influência romana sobre o Direito Civil brasileiro no âmbito das obrigações.
Para tanto, buscou-se compreender o conceito de obrigações, de Direito Obrigacional romano e Direito Obrigacional brasileiro e o avanço do instituto no tempo até o nosso ordenamento.
A primeira seção tratou das diversas definições do termo obrigação, desde o dicionarizado até as trazidas pelos doutrinadores especializados neste ramo do direito.
A segunda seção cuidou da definição de Direito Obrigacional Romano e as características da relação jurídica naquele povo de estrema sabedoria.
A terceira e ultima seção, cuidou em definir Direito Obrigacional brasileiro, demonstrando a similitude com o conceito romano, bem como comparando as características herdadas e modificadas no transcurso do tempo.
Utilizou-se revisão bibliográfica, com maior ênfase nos clássicos doutrinadores brasileiros Eugenr Petiti, Carlos Roberto Gonçalves e Silvio de Salvo Venosa, bem como pesquisa em dicionários e artigos científicos.
Inicialmente forma-se a conjectura que a influência dos romanos no âmbito das obrigações sobre as normas brasileiras ocorreu pela saturação temática pelos jurisconsultos sobre esse fenômeno social, estudando-o analiticamente, contribuindo para sua aceitação nos dias atuais com poucas alterações.
A pesquisa permitiu chegar em conclusões parciais, confirmando, em parte a hipótese levantada, uma vez que os conceitos contemporâneos de obrigação e direito obrigacional foi mantido em sua essência, em razão da capacidade analítica romana chegar em conceitos quase que universais. Os elementos constitutivos da obrigação foram mantidos até os dias atuais, assim como as causas das obrigações, com pequenos acréscimos e mudança de interpretação de seus sentidos. Os conhecimentos passaram pelos países onde juristas retomaram o estudo das normas romanas, influindo na nossa legislação vigente.

2 OBRIGAÇÕES JURÍDICAS

O Direito é uma técnica evolutiva social que consiste em normatizar a conduta dos indivíduos, a fim de harmonizar as ações e garantir a paz social. A coerção é elemento essencial do sistema jurídico, dando ao Estado o poder de punir aqueles que contrariam seus preceitos. A normatização das condutas sociais engloba as obrigações jurídicas, positivadas desde a Roma Antiga.
Para compreender a influência do Direito Romano Obrigacional no sistema normativo obrigacional brasileiro, convém compreender o significado do que é obrigação.
Segundo o dicionário etimológico, a palavra obrigação vem do Latim, obligatio, resultado da junção do termo ob (ligação, elo) com ligare (atar, unir, ligar)[footnoteRef:1], o que permite concluir que o radical da palavra no idioma originário infere conceitua-la como um elo de união, sem necessariamente haver vínculo jurídico. [1:  Dicionário Online de Português. Verbete: obrigação. Disponível em < https://www.dicio.com.br/obrigacao/>. Acesso em 01 maio 2018.
] 

 Por sua vez, o dicionário da língua portuguesa, registra os seguintes significados: I – imposição, preceito; II – dever, encargo; III – benefício, favor; IV – serviço, tarefa; V – escrita pela qual alguém se obriga ao pagamento de uma dívida, ao cumprimento dum contrato, etc.[footnoteRef:2] [2:  FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário da Língua Portuguesa. 5. ed. rev. ampliada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. p. 526. 
] 

O conceito contemporâneo restringiu o significado, pois ao utilizar verbos limitadores, tais como impor e obrigar, condicionou a obrigação uma contrapartida forçada, limitando a abrangência do termo, que infere união entre pessoas. 
O termo obrigação deixou de significar laço entre as pessoas, de forma ampla, para se tornar um vínculo negocial restrito passível de sanções com efeito patrimonial.
O dicionário jurídico da Academia Brasileira de Letras Jurídicas, conceitua obrigação, em sentido amplo, como dever imposto a qualquer cidadão para pautar seu comportamento em obediência à ordem jurídica, e, em sentido estrito, como relação jurídica patrimonial em virtude da qual um sujeito ativo pode exigir de um sujeito passivo uma prestação ou uma abstenção (SIDOU, 1995, p. 534).
Notadamente, ao conceituar, de forma genérica, a obrigação como um dever imposto a todos, percebe-se uma nova abordagem do termo, uma vez que, sendo exigível para toda a sociedade, é necessária normatização de autoridade reconhecida pelo Estado, ou seja, de regra legal definida prescrevendo os limites e alcances das obrigações e seus efeitos.
Conforme o dicionário jurídico de Guimarães (2008, p. 151), obrigação é a relação jurídica pela qual alguém deve dar, fazer ou não fazer alguma coisa de valor economicamente apurável. 
Portando, elucida um conceito técnico e específico, com linguagem jurídica, delimitando a definição inferida do termo em latim e mantendo o conceito clássico, no qual se inclui o vínculo jurídico onde alguém deve dar, fazer ou não fazer algo ou alguma coisa, com valor econômico. 
Da análise dos dois primeiros conceitos, infere-se que obrigação é união entre pessoas que se obrigam a alguma prestação e contraprestação. Não se inclui, portanto, o elemento de sanção e normatização estatal.
Por sua vez, os dicionários jurídicos evidenciam que essa vinculação deve ser subordinada à ordem jurídica, ou seja, pautada em norma, e tenha objeto com valor econômico mensurável. Assim, surge o que denominaremos de obrigação jurídica, onde as sanções e prescrições tem fundamento em texto normativo ou em autoridade reconhecida, com acréscimo ou decréscimo no patrimônio dos envolvidos, em caso de descumprimento.
A obrigação sem o elo jurídico é objeto de estudo da moral, religião e outros meios de regulamentação da conduta humana, e não do Direito.
Compreendido o conceito dicionarizado, convém sondar se os textos normativos definiram a obrigação jurídica.
O Direito Romano definiu obrigação nos seguintes termos: “Obligatio est juris vinculum, quo necessitate adstingimur alicujus solvendae rei, secundum nostrae civitatis jura” (VENOSA, 2004, p. 24). 
O respeitável doutrinador Venosa (2004, p. 24) traduziu o conceito romano, evidenciando que: “a obrigação é um vínculo jurídico que nos obriga a pagar alguma coisa, ou seja, a fazer ou deixar de fazer alguma coisa”.
Nesse mesmo sentido, Petit (2003, p. 410) se manifestou:
As Instituições de Justiniano definiram assim a obrigação: é um laço de direito que nos constrange na necessidade de pagar alguma coisa conforme o Direito de nossa cidade (Obligatio est juris vinculum, quo necessitate astringimur alicuius solvendae rei, secundum nostrae civitatis jura)” (Petit, 2003, p. 410, nota de rodapé 1046).
Nota-se que as normas de Justiniano no Direito Romano conceituaram obrigações como vínculo entre credor e devedor conforme o Direito, vislumbrando o elemento jurídico como elemento constitutivo do conceito clássico. Porém, a definição não limitou o objeto a alguma coisa economicamente mensurável.
Será que esse conceito se perpetuou até o nosso Código Civil? O conceito é o mesmo? Ao contrário da normativa romana, o Código Civil brasileiro não definiu o que é uma obrigação jurídica, deixando a cargo dos juristas. Essa postura do legislador foi elogiada: “Nosso Código Civil não apresenta definição de obrigação, no que andou bem, pois o conceito é intuitivo e não cabe, como regra geral, ao legislador definir” (VENOSA, 2004, p. 25).
Sendo assim, vejamos como a doutrina brasileira conceitua as obrigações jurídicas. Carlos Roberto Gonçalves (2007, p. 01-02), afirma que o vocábulo obrigação significa, de forma genérica, a submissão a uma regra de conduta, cuja autoridade é reconhecida ou forçosamente se impõe. Em sentido estrito, caracteriza vínculo de cunho patrimonial que as pessoas estabelecem entre si, de tal modo que uma tenha o poder de exigir a prestação e a outra na contingência de cumpri-la.
O conceituado autor, entendeu que se obrigar é se submeter a regra de conduta, seja pelo reconhecimento da autoridade ou pela imposição. Não revela se essa normativa precisa ser originária do Estado ou dos cidadãos, em que pese poder inferir que essa relação advém de qualquer regramento que se submete o sujeito, em sentido genérico. Em sentido jurídico, portanto, estrito, afirma que a obrigação é caracterizada por um vínculo de cunho patrimonial, onde surge para um sujeito o poder de exigir do outro o que se obrigou a prestar.
[bookmark: _Hlk513556326]Clóvis Beviláqua (1977, p. 14), citado por Sílvio de Salvo Venosa (2004, p. 24), conceitua:
(...) obrigação é a relação transitória de direito, que nos constrange a dar, fazer ou não fazer alguma coisa, em regra economicamente apreciável, em proveito de alguém que, por ato nosso ou de alguém conosco juridicamente relacionado, ou em virtude da lei, adquiriu o direito de exigir de nós essa ação ou omissão.

Surge aqui o elemento da transitoriedade da relação jurídica obrigacional, donde se extrai a temporalidade desse vínculo jurídico. Afirma que o objeto deve ser, em regra, economicamente apreciável, denotando que há possibilidades de obrigações jurídicas sem teor econômico. Extrai-se que a obrigação pode surgir por ato de vontade do devedor, de alguém juridicamente vinculado a ele ou por foça de leis. Reconhece como parte integrante do conceito o poder ou direito de exigir o cumprimento da obrigação.
Seguindo a linha de raciocínio de Beviláqua, Venosa (2004, p. 25) afirma que obrigação é uma relação jurídica transitória de cunho pecuniário, unindo duas ou mais pessoas, devendo uma realizar uma prestação à outra.
Convém notar que quando os textos expressam vinculo jurídico ou relação jurídica, estão a indicar que a obrigação está devidamente reconhecida pelas normas, positivadas ou não, de uma determinada sociedade, outorgando poderes ao credor de exigir a prestação.
Para Dardim (2018, p. 01): “Pode-se entender obrigações como um vínculo jurídico entre sujeitos (credor e devedor), no qual o segundo pode exigir do primeiro o cumprimento de uma determinada prestação. Trata-se de um compromisso, no presente, que se projeta para o futuro, esperando solução”.
Os conceitos dos autores contemporâneos congregam a mesma essência da definição romana, no sentido de reconhecer que a obrigação é uma relação envolvendo sujeitos, que se obrigam a uma prestação sob pena de sanção.
Quanto ao fator econômico atribuído ao conceito de obrigação jurídica, vislumbra-se que o Direito Romano não limitou seu objeto, ao contrário do conceito atual que delimita o alcance a algo ou alguma coisa de cunho econômico.
Contudo, mesmo não estando positivado em nosso corpo normativo, os doutrinadores do Direito Obrigacional brasileiro mantiveram o conceito clássico romano das obrigações jurídicas, vindo a delimitar o seu alcance com a inclusão do fator econômico. Portanto, as definições atuais têm sua origem no Direito Romano, sofrendo sua influência. 
O conjunto de preceitos que normatizavam as relações jurídicas em Roma constituía o Direito Obrigacional romano, destinado a conceder poderes ao credor para exigir o cumprimento das obrigações assumidas pelo devedor.
Compreendido o conceito de obrigações jurídica, convém analisar sua origem e disciplinamento em Roma.

3 DIREITO OBRIGACIONAL ROMANO

O ser humano é dotado de livre vontade, o que lhe permite desenvolver suas faculdades naturais. Em sociedade, precisa limitar-se em respeito à liberdade dos demais seres humanos. 
Para tanto, torna-se necessária a existência de regras que garanta a cada membro deste corpo social o exercício de sua atividade com certa medida de igualdade. Essas regras constituem o direito em sua acepção mais genérica (PETIT, 2003, p. 19).
Nesse sentido, é possível afirmar que Direito é um conjunto de regras cuja finalidade é garantir que os membros de uma sociedade exerçam o máximo de liberdade sem prejudicar a liberdade dos demais.
Em Roma, os direitos que compõe o patrimônio dos particulares se dividem em direitos reais e direitos de crédito. Os direitos de crédito são também chamados de obrigações. O direito obrigacional é uma relação entre duas pessoas onde o credor pode exigir do devedor um fato determinado, apreciável em dinheiro (PETIT, 2003, p. 409). 
Essa relação pode ser considerada um direito de crédito para o credor e uma obrigação para o devedor, uma dívida que figura em seu passivo. Os jurisconsultos romanos serviam-se apenas da palavra obligatio para designar crédito e dívida, dado o seu conceito amplo.
Petit (2003, p. 20) assevera que “o Direito Romano é o conjunto dos princípios de Direito que regeram a sociedade romana nas diversas épocas de sua existência, desde a sua origem até a morte do imperador Justiniano”.
O Direito Obrigacional Romano, portanto, pode ser conceituado como a compilação de princípios e normas voltadas a regular os vínculos jurídicos obrigacionais, da origem de Roma até a morte do imperador Justiniano.
Conforme visto, o corpo de normas jurídicas romanas conceituou classicamente o termo obrigação, influenciando as definições modernas, contribuindo para o entendimento e compreensão desse instituto jurídico. Para compreender a influência das normas romanas sobre as atuais, é necessário investigar o contexto de como surgiu esse direito, que se confunde com o surgimento da própria Roma.
O direito privado dos romanos foi formado e desenvolvido da fundação de Roma até o reinado de Justiniano, podendo se distinguir em quatro períodos: I – da fundação de Roma à Lei das XII Tábuas (de 1 a 304 de Roma); II – da Lei das XII Tábuas ao fim da República (de 304 a 723 de Roma); III – do advento do Império à morte de Alexandre Severo (de 723 a 988, ou 235 da Era Cristã); IV – da morte de Alexandre Severo à morte de Justiniano (PETIT, 2003, 32).
O período clássico de Roma foi dividido em quatro passagens, delimitadas pelos acontecimentos que modificaram o sistema político e jurídico. Para fins desse estudo, cujo objetivo é averiguar o surgimento do Direito Obrigacional positivado, nos ateremos à primeira fase, da fundação até a Lei das XII tábuas.
A origem de Roma é desconhecida. Mas a ciência moderna faz conjecturas que três povos concorreram para sua fundação: os ramnenses, de raça latina; os titienses, de raça sabina; e os luceres, de raça etrusca. Estes três povos, reunidos e agrupados em três tribos distintas, sob autoridade de um rei, constituía a cidade romana (PETIT, 2003, 33).
Nossa ciência depende de registro escritos para recuperar os fatos históricos, assim, caso haja períodos apócrifos, onde o registro dos acontecimentos não era praticado, ficamos sem acesso aos verdadeiros fatos que demonstrem a origem de determinada civilização.
No entanto, com base no que se recupera da escrita e de outras formas de registro, pode-se inferir e levantar hipóteses do surgimento de culturas e povos. Nesse sentido, atribui-se à origem de Roma a existência de três povos, reunidos em tribos, sob o poder de um rei.
A cidade romana era organizada social e politicamente. Cada uma das três tribos estava dividida em dez curiais. Cada cúria era composta por um número de famílias, chamado de gens, um agregado natural com base no parentesco. Cada gens era composta por um conjunto de pessoas que descendem dos filhos homens de um antepassado comum. A família estava sob a autoridade de um chefe, pater famílias. Esses patres e seus descendentes formam a classe dos patrícios, patricii, os únicos que participavam do governo do Estado e gozavam de todos os privilégios de cidadão romano. Os patrícios eram a nobreza da sociedade romana (PETIT, 2003, 34).
Cada tribo tinha dez subtribos, e cada subtribo era composta por famílias, conectadas pelo laço de sangue, desde que descendente do filho homem. Cada família era chefiada por um grande pai, como um pai de todos. O pai de todos de uma família era o único que participava do governo e era considerado cidadão romano. Nota-se a existência de uma classe privilegiada, com autoridade perante o grupo de pessoas que eram seus descendentes.
Ao lado da família patrícia, encontrava-se um certo número de pessoas agrupadas, chamadas de clientes, sob a proteção do chefe, que é seu patrono. Essa relação entre o chefe de família e os clientes é denominada clientela, e criava direitos e deveres entre eles. O patrono prestava socorro e assistência, defendia na justiça e concedia terras para usufruto, e em contrapartida tinha dos clientes respeito e abnegação, assistindo-o. A qualidade de cliente era transmitida hereditariamente (PETIT, 2003, 34).
Surge aqui uma das primeiras relações obrigacionais, pois a proteção do patrício sobre o cliente limitava a liberdade de ambos, por ser uma relação de compromisso. Essas obrigações recíprocas eram fortemente sancionadas, e quem as violasse, patrono ou cliente, era declarado sacer e podia ser morto impunimente, segundo Petit (2003, 34).
Essa obrigação jurídica não advinha de lei escrita, haja vista que inexistia nesse período qualquer documento escrito que regulamentasse o vínculo entre os patrícios e os clientes. A relação jurídica entre o pai de todos e seus familiares não pertence ao objeto da obrigação, pois essa relação não está fundada em uma obrigação econômica, que conforme visto compõe o conceito do termo. Mas a relação do pater com os cliente já englobava certa relação econômica, quando havia o dever de assistência, inclusive econômica.
Além dos patrícios e clientes, a plebe compunha a organização social romana. Segundo Petit (2003, p. 35), os autores antigos infirmam que nos primórdios de Roma, existiam apenas os patrícios e os clientes, mas que imediatamente surge a classe dos plebeus ou a plebe, livre de qualquer vínculo obrigacional com os patrícios, ocupavam uma categoria social inferior, sem acesso ao governo ou funções públicas e proibido de contrair matrimônio com a nobreza.
A forma de governo era a monarquia, onde o rei é eleito pelos patrícios. Não se trata de uma monarquia clássica, mas uma espécie de república aristocrática, onde o rei figura como chefe da classe nobre. Era o chefe do Exército, o magistrado judicial e o alto sacerdote responsável por garantir o regular cumprimento das cerimônias públicas. O Senado, composto pelos mais velhos entre os chefes de famílias patrícias, assistia o rei, através de um concelho que devia ser consultado sobre todas as questões que interessavam ao Estado (PETIT, 2003, 36).
O sistema de governo assemelha-se ao parlamentarismo atual, onde o Chefe de Estado tem seus poderes limitados pelo Poder Legislativo, deixando de ser ilimitado. Difere em parte, no que tange a permanência no poder, pois o rei romano era vitalício.
O Poder Legislativo romano era constituído pelos membros das 30 (trinta) cúrias, patrícios e clientes. Suas decisões, leges curitae, eram convertidas em leis. Entre suas atribuições estavam a eleição e investidura do rei, estatuir sobre a paz e a guerra, bem como sobre a composição das famílias e transmissão de bens (PETIT, 2003, 36).
A plebe estava desobrigada com os demais membros da sociedade romana, razão pela qual não participavam da vida política, em que pese serem integrantes da cidade.
Na luta por igualdade, a plebe luta e consegue a fixação de uma lei aplicável a todos, denominada Lei das XII Tábuas, fonte de obrigações privadas na sociedade romana (PETIT, 2003, 36).
[bookmark: _Hlk514409771]Durante os três primeiros séculos, a única fonte do Direito Romano, no tocante ao direito privado, era os costumes, usados desde os fundadores, passados por tradição. A ausência de regramento formal favorecia o arbítrio dos magistrados patrícios, responsáveis pela administração da justiça. A lei regulamentou o direito público e privado e não foi objeto de revogação expressa, mas não outorgou à plebe a igualdade que reclamava, pois continuaram proibidos de serem magistrados e contrair matrimônio com os patrícios. Por maiores que sejam suas imperfeições, a existência de uma lei pública e aplicáveis a todos denota um enorme progresso e ensaia uma nova fonte do direito e das obrigações (PETIT, 2003, 36).
Nota-se o surgimento das obrigações jurídicas garantidas por uma norma estatal vinculando a todos às sanções em caso de descumprimento das obrigações contraídas entre os particulares, competido ao estado garantir a efetivação da relação jurídica constituída. Antes dessa norma, os costumes regiam e vinculava as obrigações contraídas, abrindo margem para a arbitrariedade, que poderiam levar a injustiças e desigualdades.
Diante dos fatos até aqui apurados, conclui-se que o surgimento de norma estatal regulamentadora da obrigação jurídica surgiu na primeira fase da história romana, resultando na Lei das XII Tábuas. 
Em que pese a grande importância de sondarmos o teor desse texto histórico, nosso objetivo nos limita a encontrar a origem romana das obrigações jurídicas positivadas. 
No entanto, adentraremos em algumas características e aspectos do Direito Romano, a fim de compreender e estabelecer comparações com o direito atual.

Segundo Petit (2003, p. 410), a teoria das obrigações romana foi levada ao mais alto grau de perfeição. Foi obra da razão dos jurisconsultos que empenharam-se em desenvolver seus princípios com a perspicácia de análise da vontade das partes. As regras das obrigações foram ampliadas até o ponto de constituírem um fundo comum, aplicável a povos de costumes e de civilizações diferentes. 
Eis aqui um dos fundamentos da influência do Direto Romano sobre o Direito Civil brasileiro no âmbito das obrigações, qual seja, a acuidade analítica daquele povo que se preocupava em respeitar a vontade das partes e a estudar as obrigações com base na origem e não em suas características individuais. Assim, cada obrigação era analisada de forma individual, sem generalizar ou padronizar. Com esses estudos, conseguiram saturar todas as possibilidades de obrigações, servido de parâmetro para ordenamentos jurídicos de diversos povos ao redor de Roma.
Dada a acuidade analítica e o emprenho dos romanos, os legisladores atuais aceitaram o resultado do seu estudo, com pequenas modificações. Vejamos como era organizada as obrigações jurídicas.
Conforme Petit (2003, p. 411), naquele sistema normativo, a obrigação era composta de três elementos: sujeito ativo ou credor; sujeito passivo ou devedor e; objeto. Ao credor pertencia o direito de cobrar do devedor o objeto da obrigação.
 O Direito Civil concede ao sujeito ativo a faculdade de recorrer a autoridade judicial para impor ao devedor o pagamento do que lhe é devido. O sujeito passivo está obrigado a conseguir para o credor o objeto da obrigação (PETIT, 2003, p. 411). 
O objeto da obrigação consiste em um ato que o devedor deve realizar em proveito do credor, e os jurisconsultos romanos expressaram-no perfeitamente por meio de um verbo: facere, cujo o sentido é muito amplo e compreende também a abstenção (PETIT, 2003, p. 411). 
Distingue-se em três categorias os diversos atos aos quais pode ser obrigado o devedor, resumido em três verbos: dare, praestare, facere. Dare é transferir a propriedade da coisa ou constituir um direito real. Praestare é procurar o desfrute de uma coisa, sem constituir direito real. Facere é levar a cabo qualquer outro ato, ou mesmo abster-se (PETIT, 2003, p. 412).
Em consonância com o conceito, a obrigação engloba ao menos dois sujeitos e um objeto, que pode compreender a transferência, o desfrute o fazer ou não fazer. Como os romanos classificavam suas obrigações?
Conforme Petit (2003, p 412), as obrigações eram dividas em quatro classes, conforme a procedência, sendo as mais antigas e mais importante o contrato e o delito, acrescendo a como de um contrato e como de um delito
Nesse mesmo sentido Gonçalves (2007, p. 31) assevereu:
No período clássico do direito romano, GAIO relacionou, em suas Institutas, duas fontes das obrigações: o contrato e o delito. Com o passar do tempo, ele próprio reformulou sua lição, em texto que aparece nas Institutas do Imperador JUSTINIANO, dividindo as fontes das obrigações em quatro espécies: contrato, quase-contrato, delito e quase-delito (Obligatio ex contractu, quase ex contractu, ex delicto, quase ex delicto) (Gonçalves, 2007, p. 31).
Extrai-se das classificações que as fontes das obrigações no direito romana eram oriundas dos contratos, delitos, quase-contrato e quase-delito. Mas o que significava cada uma dessas classificações para aquele povo?
O contrato era um acordo vontade celebrada entre as partes. Este vínculo jurídico possuía força obrigatória e era provida de ação judicial, sendo reconhecida pelo direito civil (Gonçalves, 2007, p. 31).
O quase-contrato consistia em um ato ilícito que surgia em decorrência da gestão de negócios alheios não previamente convencionadas (Gonçalves, 2007, p. 31).
Considerava-se delito o ato intencionalmente praticado para causar dano a outrem, sujeitando seus autores à reparação do dano (Gonçalves, 2007, p. 31).
Por sua vez, o quase-delito é o ato ilícito intencional, baseado na imprudência, negligência ou imperícia do agente. No direito romano, certas figuras vinculadas aos delitos não tinham como pressuposto a intensão premeditada de causar o dano, implicando uma espécie de responsabilidade objetiva (Gonçalves, 2007, p. 31-32).
Roma, o Direito Romano e as obrigações não têm uma data certa registrada que permite inferir suas origens. No entanto, a ciência moderna inferiu o surgimento com três tribos, das quais os chefes compunham a nobreza com poderes de decisão, iniciando o surgimento das obrigações jurídicas com base nos costumes. 
Com o inconformismo da plebe, que não tinha participação política, restou codificada a Lei das XII Tábuas regulamentando as obrigações jurídicas. 
As obrigações eram originadas dos contratos, quase-contrato, delito e quase-delito, vinculando os sujeitos a sanções e concedendo ao credor o direito de ação para exigir a prestação, objeto da obrigação.
Compreendida o conceito do Direito Obrigacional romano e a origem positivada das obrigações, assim como suas classificações com base nas causas, convém analisar e compreender o conceito de Direito Obrigacional brasileiro, o caminho percorrido pelo conhecimento jurídico romano até o ordenamento jurídico brasileiro atual e a classificação com base nas causas ou fontes.

4 DIREITO OBRIGACIONAL BRASILEIRO

Conforme asseverado, Direito é um conjunto de regras e princípios reguladores da conduta do cidadão em dada sociedade. Assim, de forma genérica, o Direito Obrigacional brasileiro pode ser conceituado como o conjunto de princípios e regras que regula as obrigações na República Federativa do Brasil.
Conforme Gonçalves (2007, p. 02) o direito pode ser dividido em não patrimoniais, concernentes à pessoa, a exemplo dos direitos da personalidade e os de família, e patrimoniais, consistente em reais e obrigacionais. Os reais integram os direitos das coisas, enquanto que os obrigacionais, pessoais ou de crédito compõem o direito das obrigações.
Portanto, com base nessa perspectiva o direito das obrigações tem por objeto as relações jurídicas obrigacionais, excluindo os direitos reais e os não patrimoniais. 
Conforme visto na seção primeira deste artigo, o Código Civil brasileiro não conceituou obrigações, quiçá direito obrigacional, deixando a cargo da doutrina tal missão. Assim, convém analisar as definições dos juristas.
Conforme Gonçalves (2007, p. 02), direito das obrigações é um conjunto de normas que regem relações jurídicas de ordem patrimonial, que tem por objeto prestações de um sujeito em proveito de outro. Aduz, ainda, que disciplina as relações jurídicas de natureza pessoal, visto que seu conteúdo é a prestação patrimonial, acionando o poder judicial para exigir seu cumprimento.
Segundo Gagliano e Filho (2011), citado por Diniz (2018), os direitos das obrigações é um complexo de normas e princípios jurídicos que visam regular as relações patrimoniais entre sujeito ativo e sujeito passivo.
Para Petit (2003, p. 409-410) direito obrigacional é uma relação entre duas pessoas, onde o credor pode exigir do devedor um fato determinado, apreciável em dinheiro.
Diante do exposto, conclui-se que o Direito Obrigacional, em sentido estrito, compreende o conjunto de princípios e normas que regulamentam as obrigações patrimoniais. Ademais, pode-se inferir que serve para proteger e garantir o funcionamento das relações econômicas da sociedade, impondo o cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de reduzir o patrimônio do inadimplente. Com isso reforça a validade das relações jurídicas.
Sendo o Direito Obrigacional romano o conjunto de princípios e normas que regem as obrigações em Roma, de sua fundação à morte do imperador Justiniano, nota-se que o Direito Obrigacional brasileiro tem o mesmo conceito, mudando apenas a delimitação espacial e temporal de vigência. Ademais, Gonçalves (2007, p. 03) afirma que o Direito Obrigacional tem por finalidade fornecer meios ao credor para exigir do devedor o cumprimento da obrigação.
Como o as obrigações romanas chegaram nos dias hodiernos?
Desde o início do século VI, antes do reinado de Justiniano, o Direito Romano sobreviveu à conquista do Império do Ocidente pelos bárbaros, graças ao sistema da personalidade das leis. As coleções de leis romanas foram publicadas pelos conquistadores, e tanto na França como na Itália praticou-se, inclusive no período obscuro da Idade Média, porém, em meio às trevas dessa época, não se sabe precisar qual foi a influência do Direito Romano, concluindo tão somente que como ciência deixou de ser cultivado até o fim do século XI (PETIT, 2003, p. 79).
No século XI, renasce os estudos romanísticos, voltando a análise da legislação que se mostrou superior aos direitos locais positivados (VENOSA, 2004, p. 30).
Mesmo que sufocado pela Idade Média, e com todo o moralismo religioso incidente nas regulamentações sociais, o Direito Romano se mostrou atemporal e suficientemente evoluído para ser retomado, quanto estudo, e posteriormente como corpo normativo social nos principais países da Europa.
A partir do século XII, funda-se em Bolonha, na Itália, uma escola, que por seu ensinamento e trabalhos estendeu rapidamente por toda a Europa o gosto e a admiração do Direito Romano. Uma vez iniciado o movimento, não ficou limitado apenas à Itália (PETIT, 2003, p. 79). 
Era denominada escola dos glosadores, onde os jurisconsultos estudaram o Direito Romano segundo as coleções de Justiniano, buscando seu sentido e acrescentando notas marginais ou interlineares, chamadas de glosas, de onde provém o nome glosadores. No século XIII foi concluído seu trabalho (PETIT, 2003, p. 80).
Em seguida surge a escola dos bartolistas ou comentaristas, por volta do século XIII, na qual o estudo do Direito Romano caiu em plena decadência, pois, ao contrário dos jurisconsultos romanos, que não eram generalizadores, buscava-se fazer teorias gerais (PETIT, 2003, p. 80). 
Mas o fruto da boa técnica não se perde no tempo, assim, surge a escola do renascimento do direito ou escola histórica, no século XVI, onde se viu reviver com as letras latinas e gregas, o estudo da jurisprudência, iniciada na Itália e estendendo-se por toda a França. Esta escola estudou, além do texto da lei, a história, poesia e literatura romanas, ampliando o estudo do direito (PETIT, 2003, p. 80). 
Foi nessa escola histórica que os sábios elevam a ciência das leis romanas a uma altura que jamais foi superada, mostrando-se dignos interpretes dos jurisconsultos romanos da época clássica, assim, o Direito Romano continuou sua emigração até o norte, pela Bélgica e Holanda.
No entanto, com a morte do eminente jurista Pothier, em 1772, o Direito Romano cessou de ser lei na França, no século XVIII, marcando a decadência dos estudos do Direito Romano (PETIT, 2003, p. 82).
Mais uma vez os estudos sobre o as normas romanas ressurgem na nova escola histórica, no início do século XIX, dando um novo impulso ao estudo do Direito Romano, sendo na Alemanha onde a atividade intelectual se manifesta com maior nitidez e destaque (PETIT, 2003, p. 82). 
Os alemães romanistas estudaram modificaram o critério anteriormente aceito pela doutrina, levando ao abandono da distinção entre delitos e quase-delitos no direito privado, afirmando que todo aquele que por ação ou omissão culposa ou dolosa, causa dano a outrem e viola a lei, é obrigado a reparar o prejuízo causado, assim, os delitos e os quase-delitos foram substituídos pena noção genérica de atos ilícitos (Gonçalves, 2007, p. 32-33).  
Essa proclamação influenciou o direito civil brasileiro, que disciplinou os atos ilícitos prescritos no art.  159 do Código Civil de 1916, compreendendo os atos culposos e dolosos (Gonçalves, 2007, p. 32-33), reproduzidos pela legislação atual.
Petit (2003, 410) afirma que a maior parte dos artigos de nosso Código Civil sobre a matéria são extraídos do Tratado das obrigações de Pothier, que reproduziu a teoria romana, assim como o Código Civil italiano de 1865 e do Código Civil alemão de 1896, conservando em muitos pontos, as soluções romanas de maneira mais exata e mais completa.
Diante do exposto, percebe-se que o Direito Obrigacional romano migrou século após séculos, por vários países europeus, influenciando o Direito Obrigacional brasileiro, o qual foi inspirado no Direito Obrigacional francês.
Compreendido em parte a migração da influência romana, convém analisar a diferença de classificação das obrigações, a fim de averiguar o quanto mantemos da legislação romana.
Segundo Petit (2003, p. 414),  o Código Civil brasileiro classifica as fontes da obrigação em cinco, quais sejam os contratos, os delitos, os quase-contratos, os quase-delito e a lei. Complementa que as obrigações que não surge como efeito do ato humano é provinda da lei. 
Conforme visto na seção sobre o Direito Obrigacional Romano, a classificação de suas fontes era em quatro: contrato, quase-contrato, delito e quase-delito. 
Notadamente a divisão quadripartida das fontes das obrigações jurídicas dos romanos foi acrescida, incluído a lei. Segundo Gonçalves (2007, p. 31), o autor dessa alteração foi Pothier.
Considerando que o Direito Romano encerrou-se com a morte do imperador Justiniano, no século VI, tem-se que no século XXI a única mudança evidentemente constata na classificação das fontes foi a integração da lei como causa de obrigações. Em quinze séculos é uma mudança mínima, denotando o lento avançar do direito obrigacional, em razão do empenho especializado dos jurisconsultos romanos, que em sua expertise, previram quase todos os tipos de relações jurídicas.
Tem-se que alguns conceitos foram ressignificados, mas a essência e estrutura continuaram a mesma.
Ademais, convém anotar que na legislação atual a obrigação tem por elemento o sujeito ativo, o sujeito passivo e o objeto, assim como nas normas romanas, não sofrendo alteração em seus elementos básicos.
Conclui-se que o Direito Obrigacional serve para proteger e garantir o funcionamento das relações econômicas da sociedade, impondo o cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de reduzir o patrimônio do inadimplente. Com isso reforça a validade das relações jurídicas. 

5 CONCLUSÃO

O Direito Obrigacional sofre poucas mudanças, trazendo em seu arcabouço características clássicas do sistema jurídico romano, influindo na legislação e conceitos atuais. O presente trabalho teve como missão buscar compreender a influência romana sobre as obrigações brasileiras.
Para compreender a influência, buscou-se a definição do termo obrigação, de Direito Obrigacional Romano e Direito Obrigacional brasileiro, com o intuito de identificar o caminho percorrido pelas normas e conceitos das obrigações jurídicas romanas até à legislação brasileira.
Com a coleta de informações nos autores especializados, constatou-se que o conceito de obrigações jurídicas formulado pelos jurisconsultos romanos tem seus elementos essências reproduzidos por todos os doutrinadores consultados. A grande diferença encontrada foi na redução da amplitude do termo obrigação, uma vez que os juristas atuais incluíram como característica da prestação algo ou coisa de cunho econômico. Portanto, o conceito atual de obrigação tem sua raiz no Direito Romano.
Não foi diferente com o conceito de Direito Obrigacional, compreendido pelo conjunto de princípios e regras incidentes sobre as obrigações jurídicas de um determinado território. Contatou-se que as obrigações surgiram de forma positivada com o nascimento de Roma, através da Lei das XII Tábuas, repercutindo até os dias atuais.
Constatou-se que o Direito Obrigacional brasileiro foi inspirado no Direito Francês, Italiano e Alemão, os quais forma estudiosos dos romanos, reproduzindo seus preceitos obrigacionais básicos. O estudo do Direito Romano passou por períodos de quedas e grande ênfase, por diversas escolas europeias, possibilitando que o resultado dos estudos do povo romano alcançasse o século XXI.
Essa imortalidade do Direito Romano, em especial o obrigacional, ocorreu em decorrência do estudo analítico dos jurisconsultos, que desenvolveram a teoria das obrigações a um nível de universalidade, possibilitando aplicação a diferentes povos em diferentes épocas, com grande eficácia para resolver os problemas sociais. 
Desse modo, a hipótese levantada de que o estudo feito com grande análise e expertise permitiu a sobrevivência até os dias atuais, contribuindo para sua recepção, foi devidamente confirmada.
O problema dessa pesquisa era compreender como as obrigações jurídicas romanas sobreviveram aos séculos e influenciam nosso ordenamento. Contata-se que chegou através de sérios e comprometidos estudiosos, que em épocas diferentes se interessaram pelo estudo do direito privado, chegando inevitavelmente no Direito Romano e lançando para os Estados as características desse instituto, permitindo a nossa geração o desfrute dos efeitos dessas normas e princípios fundamentais na regulação da vida privada.
A coleta de dados foi feita basicamente através de fichamentos dos renomados autores, análise e confrontação dos registros obtidos.
O prazo para realizar a pesquisa foi curto e poucos autores falam sobre a influência romana nas legislações atuais, limitando-se em informar como fontes do direito atual. Por se tratar de tema restrito, pouquíssimo material pode ser aproveitado para um trabalho mais conclusivo. Ainda poderia ser feita pesquisa nos códigos jurídicos dos principais países onde ressurgiu o estudo das obrigações romanas para averiguar a manutenção dos elementos essenciais.
A presente pesquisa não está acabada, podendo ser continuada pelos juristas, a fim de honrar aqueles que contribuíram para uma sociedade melhor e mais organizada, relembrando que os clássicos podem nos ensinar a melhorar sempre a nossa sociedade.
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